
Nº 116, segunda-feira, 21 de junho de 2010     

 
 

PORTARIA Nº 808, DE 18 DE JUNHO DE 2010 

 

Aprova o instrumento de avaliação para reconhecimento de Cursos Pedagogia, 

no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista a Lei n° 9.394 de 20 de janeiro de 1996, a Lei n° 10.861 de 14 de abril 

2004 e o Decreto n° 5.773 de 09 de maio de 2006, resolve: 

 

Art. 1° Aprovar o Instrumento de Avaliação para Reconhecimento de Cursos de 

Licenciatura em Pedagogia, no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior, anexo a esta portaria. 

Art. 2º O instrumento a que se refere o art. 1° será utilizado na avaliação de 

reconhecimento de Curso de Licenciatura em Pedagogia do Sistema Federal de 

Educação Superior, e será disponibilizado na íntegra, na página eletrônica do INEP-

MEC, em www.mec.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

FERNANDO HADDAD 

 

 

 

 

Requisitos Legais 
 

Diretrizes Curriculares Nacionais - Resolução CNE/CP nº. 1, de 15 de maio de 2006. 

Licenciatura em Pedagogia nos termos dos Pareceres CNE/CP 5/2005 e 3/2006. 

Carga horária mínima: 3200 horas incluídos Estágio Supervisionado e Atividades 

Complementares. 

Integralização: mínimo de 4 anos ou 8 semestres. 

Condições de acesso a portadores de deficiência - Decreto 5296/2004 

Libras: disciplina obrigatória - Decreto 5626/2005 

Educação das Relações Étnico-Raciais: Lei 10.639/2003 - Parecer CNE/CP 3/2004 


